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   RESOLUÇÃO Nº. 150 DE 06 DE SETEMBRO DE 2013.

   O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA
DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais e considerando o Parecer nº. 64/2013 da Câmara de Ensino de Graduação
RESOLVE: 

      

  Aprovar os PROJETOS DE ENSINO DE GRADUAÇÃO sem ônus, conforme

segue:

PROJETO COORDENADOR U.A.
Estudo  Científico  em  Ciências  Contábeis  e
Administração:  como  elaborar  o  projeto  e  o
resultado da pesquisa

Prof. Rosemar José Hall FACE

Interdisciplinaridade  como  ferramenta  de
Estudos  da  Fauna  e  Flora  do  Pantanal  Sul-
matogrossense:  “Um Paradigma em Relação  à
Aprendizagem”.

Prof. Valter Vieira Alves Junior FCBA

Damião Duque de Farias
Presidente 
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